
111APÊNDICE N.º 22 — II SÉRIE — N.º 40 — 17 de Fevereiro de 2004

SMAS:

A — Um director de departamento.
B — Um chefe de divisão.
C — Três chefes de secção e uma vaga de chefe de arma-

zém.
D — Dois engenheiros assessores principais.
E — Um engenheiro principal.
F — Um engenheiro de 1.ª classe.
G — Um técnico superior assessor principal.
H — Uma vaga de engenheiro técnico.
I — Um técnico de 1.ª classe.
J — Uma vaga de técnico de informática.
L — Uma vaga de topógrafo.
M — Um desenhador especialista principal.
N — Carreira nova.
O — Uma vaga de fiscal municipal.
P — Dois assistentes administrativos especialistas.
Q — Cinco assistentes administrativos principais.
R — Sete vagas de assistente administrativo.
S — Dois tesoureiros principais.
T — Três motoristas pesados e duas vagas.
U — Uma vaga.
V — Dois apontadores.
X — Um fiel de armazém e uma vaga.
Z — Um telefonista.

AA — Um auxiliar administrativo.
AB — Um encarregado.
AC — Dois encarregados e duas vagas.
AD — Um principal e um operário.
AE — Quatro principais, quatro operários e três vagas.
AF — Três vagas de operário.
AG — Um principal, um operário e duas vagas.
AH — Três principais, um operário e seis vagas.
AI — Um principal, um operário e duas vagas.
AJ — Uma vaga de encarregado.

Câmara Municipal:

(a) Em comissão de serviço.
(b) Serão extintos nos termos do Decreto-Lei n.º 404-A/98, apli-

cado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98.
(c) Dotação global (Decreto-Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril).
(d) Três titulares no desempenho de funções de direcção, em

comissão de serviço.
(e) Titular no desempenho de funções de direcção em comis-

são de serviço.
(f) Dois titulares no desempenho de funções de direcção, n.º 6

do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, e Lei n.º 44/98,
de 11 de Junho.

(g) Área de formação a determinar nos termos do artigo 2.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 233/94, de 15 de Setembro.

(h) Titular no desempenho de funções de direcção em comis-
são de serviço.

(i) Seis a extinguir quando vagarem.
(j) A extinguir quando vagarem.

(m) Lugares reportados ao quadro aprovado em reunião da Câ-
mara Municipal de 28 de Julho de 1999, e Assembleia Mu-
nicipal de 30 de Setembro de 1999, conforme deliberação
da Câmara Municipal de 5 de Abril de 2000.

I — Lugar suspenso (Eng. Santos Silva).
II — Pedro Salgado (licença sem vencimento de longa dura-

ção).

Aprovação:

Deliberação da AM de 9 de Janeiro de 1993 (Diários da Re-
pública, n.os 51, de 2 de Março de 1993, e 105, de 6 de
Maio de 1993).

Alterações:

Deliberação da AM de 24 de Setembro de 1993 (Diário da
República, n.o 268, de 16 de Novembro de 1993).

Deliberação da AM de 5 de Novembro de 1994 (Diário da
República, n.o 14, de 17 de Janeiro de 1995).

Deliberação da AM de 30 de Abril de 1997 (apêndice n.º 56
ao Diário da República, n.o 156, de 9 de Julho de 1997).

Deliberação da AM de 25 de Setembro de 1998 (apêndice n.º 137
ao Diário da República, n.o 251, de 30 de Outubro de 1998).

Deliberação da AM de 30 de Setembro de 1999 (apêndice n.º 141
ao Diário da República, n.o 264, de 12 de Novembro de
1999).

Deliberação da AM de 29 de Abril de 2000 (apêndice n.º 84
ao Diário da República, n.o 131, de 6 de Junho de 2000).

13 de Janeiro de 2004. — O Vice-Presidente da Câmara, Pedro
Chagas Ramos.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VIÇOSA

Aviso n.º 1127/2004 (2.ª série) — AP.  — Manuel João
Fontaínhas Condenado, presidente da Câmara Municipal de Vila
Viçosa:

Para efeitos de apreciação pública e de acordo com o artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiros, faz público o
projecto de Regulamento do Cartão Municipal de Apoio Social que
foi presente em reunião ordinária desta Câmara Municipal, reali-
zada no dia 7 de Janeiro de 2004, podendo as sugestões ser apre-
sentadas, no prazo de 30 dias úteis, após a respectiva publicação
no Diário da República, na Divisão de Serviços Sócio-Culturais,
sita no Largo do D. João IV, em Vila Viçosa, durante as horas normais
de expediente.

14 de Janeiro de 2004. — O Presidente da Câmara, Manuel João
Fontaínhas Condenado.

Projecto de Regulamento do Cartão Municipal
de Apoio Social

Preâmbulo

As autarquias locais têm vindo a desempenhar um papel de cres-
cente importância no âmbito do apoio social às populações, pro-
curando, desta forma, colmatar as suas carências e permitir a ele-
vação do bem-estar e da qualidade de vida.

Esse papel, no âmbito do apoio a actividades de interesse muni-
cipal, está consignado no disposto no artigo 64.º, n.º 4, alínea c),
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, permitindo à Câmara Municipal partici-
par na prestação de serviços a estratos sociais desfavorecidos ou
dependentes, em parceria com as entidades competentes da admi-
nistração central, e prestar apoio aos referidos estratos sociais,
pelos meios adequados e nas condições constantes de regulamento
municipal.

Em consideração à necessidade de contribuir para a dignificação
das condições de vida da população mais carenciada do concelho,
a Câmara Municipal de Vila Viçosa, para além de outras formas de
apoios já prestados e ao abrigo da supracitada lei, decide instituir
o cartão municipal de apoio social, que se rege pelo presente Re-
gulamento.

Artigo 1.º

Âmbito

O presente Regulamento estabelece as condições de acesso ao
cartão municipal de apoio social e o âmbito da sua aplicação.

Artigo 2.º

Objectivo

O cartão municipal de apoio social visa contribuir para a digni-
ficação, bem-estar e melhoria das condições de vida dos reforma-
dos, pensionistas e idosos de baixos rendimentos do concelho de
Vila Viçosa.

Artigo 3.º

Formas de apoio

1 — O cartão municipal de apoio social garante aos beneficiá-
rios uma comparticipação de 50%, na parte que cabe ao utente,
aquando da aquisição, mediante receita médica, de medicamentos
comparticipados pelo Serviço Nacional de Saúde.

a) Este apoio aos beneficiários do cartão municipal do idoso
concretiza-se mediante protocolo a celebrar com as farmácias do
concelho de Vila Viçosa que adiram ao projecto.
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2 — Os titulares do cartão municipal de apoio social benefi-
ciam igualmente dos seguintes apoios concedidos pela Câmara Mu-
nicipal:

a) Desconto de 50% em todas as tarifas, taxas e licenças
camarárias;

b) Desconto em 50% nos bilhetes de cinema no Cine-Tea-
tro Florbela Espanca;

c) Desconto em 50% nos bilhetes de teatro no Cine-Teatro
Florbela Espanca, mediante protocolo a celebrar com o
GTAVV;

d) Desconto em 50% nos bilhetes de entrada nas piscinas
municipais;

e) Comparticipação em 50% nas entradas nos campos de futebol
do concelho, mediante protocolo a celebrar com os clu-
bes de futebol do concelho de Vila Viçosa;

f) Outros apoios que venham a ser objecto de deliberação da
Câmara Municipal.

Artigo 4.º

Beneficiários

Podem beneficiar do cartão municipal de apoio social os cida-
dãos residentes na área do município de Vila Viçosa, nas seguintes
condições:

a) Reformados, com idade igual ou superior a 65 anos e es-
tejam integrados num agregado familiar com um rendi-
mento per capita mensal inferior ao valor do salário mínimo
nacional.

b) Pensionistas por invalidez, que estejam integrados num
agregado familiar com um rendimento per capita mensal
inferior ao valor do salário mínimo nacional.

c) Pensionistas por sobrevivência/preço de sangue, que este-
jam integrados num agregado familiar com um rendimen-
to per capita mensal inferior ao valor do salário mínimo
nacional.

Artigo 5.º

Candidatura

1 — Os requerentes do cartão municipal de apoio social devem
apresentar a sua candidatura na Câmara Municipal ou nas juntas
de freguesia do concelho, através de ficha de inscrição para o efeito,
acompanhada dos seguintes elementos:

a) Cópia do bilhete de identidade;
b) Cópia do cartão de eleitor;
c) Cópia do cartão da segurança social ou declaração que o

substitua;
d) Uma fotografia recente;
e) Cópia do recibo da pensão;
f) Certidão emitida pela junta de freguesia comprovativa da

constituição do agregado familiar, referindo obrigatoria-
mente a existência ou inexistência de rendimentos de
natureza patrimonial ou pecuniária;

g) Certidão emitida pelos serviços de finanças comprovativa
da existência ou inexistência de rendimentos de natureza
patrimonial;

h) Fotocópia da última declaração de rendimentos.

2 — O cartão municipal de apoio social deve ser anualmente
renovado pelos interessados até final do mês de Novembro.

Artigo 6.º

Análises da candidatura

1 — O processo da candidatura é analisado pelos serviços da
Câmara Municipal, cuja decisão é comunicada oportunamente ao
requerente.

2 — Caso a proposta de decisão seja de indeferimento há lugar
à audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento
Administrativo.

3 — Só haverá lugar à concessão dos apoios previstos no pre-
sente Regulamento e à comparticipação das despesas com medica-
mentos após emissão do cartão municipal de apoio social.

Artigo 7.º

Fraude

Em caso de fraude ou de incumprimento do presente Regula-
mento, o beneficiário perde essa qualidade, reservando-se a Câma-
ra Municipal o direito de, pelas formas legais ao seu dispor, obter
a reposição das verbas indevidamente disponibilizadas.

Artigo 8.º

Omissões

Todos os aspectos não previstos no presente Regulamento se-
rão resolvidos através de deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no 1.º dia do mês se-
guinte ao da sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE VINHAIS

Aviso n.º 1128/2004 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que foi renovado o contrato de trabalho a
termo certo, celebrado com João Paulo Afonso Batanete, técnico
superior de 2.ª classe — história, por mais seis meses, com início
de 9 de Janeiro de 2004 a 8 de Julho de 2004.

5 de Janeiro de 2004. — O Presidente da Câmara, José Carlos
Taveira.

CÂMARA MUNICIPAL DE VIZELA

Aviso n.º 1129/2004 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que esta Câmara, nos termos da alínea d)
do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Julho, renovou por mais seis meses, os contratos de tra-
balho a termo certo, que haviam sido celebrados com os a seguir
mencionados nas seguintes categorias:

Silvério Henrique Ribeiro Silva — com a categoria de vigilante
de jardins e parques infantis, com efeitos a 1 de Fevereiro de
2004.

João Mário Cruz Carvalho Martins e Vítor José Castro Gomes —
com a categoria de técnicos profissionais de 2.ª classe, com efeitos
a 5 de Fevereiro de 2004.

(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

14 de Janeiro de 2004. — Por delegação de competências, o
Vereador, Alberto Machado.


